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LEI Nº 211/89,

AUTORIZA CRIAÇÃO DO SENMAI- SE

TOR DI MERENDA $ ALIMENTAÇÃO"
ESCOLAR,

O Prefeito Municipal de Itapiúma,

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu
T7Aneiono e promulgo a ahminte Lei,

Árto 1º — Fica o Ghefe do Poder Executivo autori-29do a eriar o SEMAT-Setor de Nerenda e Alimentação Escolar,
vinculado ao órgão Municipal de Educação, Cultura e Despor-
tos com o objetivo de prestar assistência ao Educando.

AÁrto 2º — Esta Lei entrará em vigor na data ãe
A ” SEIS

Sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

FAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA; aos O4de maio de 1989,
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